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TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 3 de Junho de 2014, na Delegação da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta Delgada, a fim de 

analisar e dar parecer sobre a Proposta de Lei n.º 221/XII/3 – “Autoriza o Governo a introduzir 

disposições de natureza especial em matéria de regime das contraordenações, no contexto da 

criação de um regime excecional e extraordinário de regularização a aplicar aos estabelecimentos 

industriais, explorações pecuárias, explorações de pedreiras e explorações onde se realizam 

operações de gestão de resíduos, por motivo de desconformidade com os planos de 

ordenamento do território vigentes ou com servidões administrativas e restrições de utilidade 

pública.” 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO – ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apreciação da presente Proposta de Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 229.º, da 

Constituição da República Portuguesa, e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de Janeiro.
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2º . CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENER ALIDADE E ESPECIALIDADE 

 

A presente Proposta de Lei visa – cf. n.º 1 do artigo 1.º – conceder “ao Governo autorização 

para, no contexto da criação de um regime excecional e extraordinário de regularização a aplicar 

aos estabelecimentos industriais, às explorações pecuárias, às explorações de pedreiras e às 

explorações onde se realizam operações de gestão de resíduos, por motivo de desconformidade 

com os planos de ordenamento do território vigentes ou com servidões administrativas e 

restrições de utilidade pública, introduzir disposições de natureza especial em matéria de regime 

das contraordenações.” 

 

Acrescentando-se no n.º 2 do artigo 1.º que “É, ainda, concedida autorização ao Governo para 

nos termos do número anterior, consagrar normas especiais em matéria da aplicação de medidas 

de tutela da legalidade administrativa.” 

 

A iniciativa sustenta que “A criação de um contexto favorável ao investimento é uma prioridade 

fundamental do XIX Governo Constitucional, uma vez que dele depende o crescimento 

económico sustentável, incluindo a dinamização do investimento privado e do emprego.” 

 

Neste sentido, pretende-se através do seguinte diploma concretizar os seguintes objetivos: 

 

Criar um mecanismo que permita avaliar a possibilidade de regularização de um conjunto 

expressivo de unidades produtivas que não dispõem de título de exploração ou de exercício 

válido face às condições atuais da atividade, por motivo de desconformidade com os planos de 

ordenamento do território vigentes ou com servidões administrativas e restrições de utilidade 

pública; 

 

Criar um instrumento legal que, por um lado, possibilite o conhecimento do real universo dos 

estabelecimentos e explorações irregulares e, por outro a resolução célere e definitiva das 

situações detetadas, no âmbito de uma ponderação integrada dos interesses ambientais, sociais, 

económicos e dos interesses do ordenamento do território, assegurando-se que no caso de 

decisão desfavorável, são efetivamente tomadas medidas de reposição da legalidade, por via do 

encerramento do estabelecimento ou da cessação da atividade; 

 

Instituir um regime extraordinário que uniformize o procedimento de regularização aplicável aos 

estabelecimentos industriais, das explorações pecuárias, das explorações de pedreiras e das 
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explorações onde se realizam operações de gestão de resíduos, no que respeita à 

desconformidade com os planos de ordenamento do território vigentes ou com servidões 

administrativas e restrições de utilidade pública, visando avaliar a possibilidade de adaptação 

desses instrumentos por forma a viabilizarem a regularização. 

 

 Instituir um regime excecional e transitório que uniformize o procedimento de regularização 

aplicável aos estabelecimentos industriais, das explorações pecuárias, das explorações de pedreiras 

e das explorações onde se realizam operações de gestão de resíduos, autonomamente ou 

integradas em estabelecimentos industriais das unidades produtivas, até à data dispersos pelos 

diplomas legais aplicáveis a cada tipologia de atividade e que atualmente, por força do decurso do 

prazo já caducaram, com exceção dos relativos às atividades industriais, cujo procedimento de 

regularização se encontrasse em curso à data da entrada em vigor do Sistema de Indústria 

Responsável;  

 

Introduzir disposições específicas em matéria de tutela da legalidade administrativa, assegurando 

a suspensão de medidas de tutela da legalidade urbanística de carácter definitivo cuja execução se 

revelaria inútil caso o estabelecimento seja regularizado, regulando a cessação dessas medidas por 

efeito da regularização e prevendo, ainda, a possibilidade de adoção ou de revisão de medidas 

cautelares, na pendência do procedimento de regularização. 

 

 

Assim, a Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, 

com o votos a favor dos Deputados do PSD, as abstenções dos Deputados do PS e CDS-

PP e o voto contra do Deputado do BE, nada ter a opor à Proposta de Lei em análise. 
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                 O Relator 

 

                                    

                    ___________________________  

                                 José Ávila   

 

         

 

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 

 

 

 

                                    O Presidente 

 

         

                                                                                  ____________________________ 

                            Francisco Vale César  


